
ESTADO DO CEARÁ
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSEL.QO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° O =\--=t \ Q-:::>
la CÂMARA
SESSÃO DE 05/0412000.
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2761/99 e AI.:2/199911885
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RECO~DO: JOSÉ WASHINGTONCHA VES
RELATOR: MARCOS ANTONIO BRASIL

EMENTA;

Mercadoria em trânsito sem cobertura Fiscal.
Processo convertido _emDj1igência í:OID.-O

objetivo de trazer aos autos as Notas Fiscais
que serviram debase-para.a lavratura_do .auto
de inffàção e outros documentos que
serviam para esclarecer .a .lide. Decisão p_or
unanimidade de votos.

RELATÓlUO

Dispensado.

É o relatório.
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VOTO Dp .RELAl'{)R

A fiscalização estadual acusa o Sr. José Washington Chaves de ter transportado
mercadorias ~em .a .devida documentação flScaL
Analisando as peças constitutivas do presente processo constatamos que as cópias das
NFs, que serviram -de base _pama lavratura do .auto , foram tirad.as sem .a .parte que
apresentavam os valores unitários dos produtos transportados.
Outro fato que ensejou dúvida, fojcom relação ao v.eÍculo transportador e...seumotorista,
no caso '0 autuado, pois não ficou c1arose o mesmos estavam vinculados a empresa
emitente 9as NF-s.
Isto posto, sugerimos que o processo seja convertido em Diligência com o objetivo de;
1. Anexar aos .autoscópias .dos.originais .dasNF~ .qu.e .senrir.am .de base.a autuação

fiscal.
2. Verificar se o autuado possui , ou possuía, vínculo empregatício com a empresa

emitent.e.dasNF.s.
3. Verificar a propriedade do veículo de placas LWN 3284.

É o voto.
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DECISÃ9:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é Recorrente a CÉLULA
DE JULGAMENTO. DE l' INSTÂNCIA. e Recorrido -JOSÉ WASHINGTON
SOARES?

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimid&de de votos,. e .de .acordocom ..o voto do Relator, converter "o _curso do
processo em Diligência nos termos do voto do relator.

SALA OE SESSÕE£DA P .cÂMARA DO CONSELHO -DERECURSO£
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, 06/0412000/

Cordeiro

~< ..

~GOndim Bernar o

Dr. Alfredo

Dr. André Luis Fg.nteneIe.Bantos
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